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Continuação do Anexo I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Água azul do Norte - PA, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 21.193.071/0001-28, com sede na 
Avenida Lago Azul, Centro – Água Azul do Norte – PA CEP: 68.533-000, resolve 
formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo 
descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de 
julho de 2012, pelo. Decreto Municipal nº 078/GPMAAN/2016 - “Regulamento do 
Registro de Preços” e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.  
 
1 – OBJETO  
 
1.1. Registro de preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de 
manutenção de Centrais de ar, ar condicionado em geral, geladeiras, bebedouros e freezer, 
conforme especificações/condições constantes do ANEXO I do presente Edital.  
. 
 
2 – JUSTIFICATIVA  
 
2.1. O presente processo tem como fito, promover condições mais adequadas de trabalho 
aos servidores e funcionários nas edificações ocupadas atualmente pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Nesse sentido, salientamos a importância de tais serviços para o bom funcionamento de ar 
condicionado e centrais de ar residenciais e de veículos, geladeiras, bebedouros Lembrando 
que sem a manutenção dos equipamentos acima citados equipamentos não funcionam 
adequadamente ou simplesmente deixam de funcionar, acarretando desta forma problemas 
para a Administração. Isto posto, é de suma importância os serviços objeto desta licitação, 
proporcionando desta forma melhor atendimento á população e o bem estar dos 
funcionários no desempenho dos seus trabalhos diários. 
 
 
3 - META FISICA  
 
3.1. Viabilizar a aquisição para ano de 2016 e 2017, visando à manutenção dos 
equipamentos objeto desta licitação.  
 
4 - LOCAL DE ENTREGA  
 

 
4.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado no prédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, na Avenida Lago Azul, s/nº, Centro, de segunda a sexta-feira, nas quantidades 
solicitadas  pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
após emissão da ordem de serviço. 
 
4.2- O objeto desta licitação deverá ser executado no prédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
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EDUCAÇÃO, na Avenida Lago Azul, s/nº, Centro, de segunda a sexta-feira, nas quantidades 
solicitadas  pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis após emissão da ordem de serviço; 
 
4.3- O objeto desta licitação deverá ser executado no prédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, na Avenida Lago Azul, s/nº , Centro, de segunda a sexta-feira, nas 
quantidades solicitadas  pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após emissão da ordem de serviço; 
 
4.4 - Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade dos serviços, estes deverão ser refeitos 
imediatamente pela contratada às suas expensas qualquer despesa de substituição no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5 - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
5.1. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado 
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.  
 
6 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA  
 
6.1 - Caberá ao Fundo Municipal de Educação-FME de Água Azul do Norte, órgão 
gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e 
consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os 
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 
6.2 - O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção da 
vantajosidade da Ata de Registro de Preços.  
6.3 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de 
Educação-FME, conforme art. 5º do Decreto Municipal nº 078/GPMAAN/2016: 
6.3.1 - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados; 
6.3.2 - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 
6.3.3 - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, cabendo ao órgão 
participante e ao não participante a apuração e aplicação das penalidades relativas às suas 
contratações. 
6.4 - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à 
revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo às disposições do Decreto 
Municipal nº 078/GPMAAN/2016 
6.5 - O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que: 
6.5.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
6.5.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
6.5.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou. 
6.5.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.6 - O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou 
por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento 
da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
8 – DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
8.1 - Encaminhar ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
adequado ao registro de preços. 
8.2 - Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente.  
8.3 - Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório. 
8.4 - Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições, conforme Decreto Municipal nº 
078/GPMAAN/2016. 
8.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
8.6 - Auxiliar tecnicamente o Órgão Gerenciador, quando solicitado, na pesquisa de 
mercado para verificação de vantajosidade da Ata de Registro de Preços, assim como nos 
demais casos previstos no Decreto Municipal nº 078/GPMAAN/2016. 
 
9 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
9.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração 
pública, desde que autorizado expressamente pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de Água Azul do Norte, observando o disposto no Decreto Municipal nº 
078/GPMAAN/2016- “Regulamento do Registro de Preços”.  
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
10.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora.  
10.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 
estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.  
10.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será 
definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a 
beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade 
a ser contratada.  
 
11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
11.1 -  A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Controle do Fundo 
Municipal de Educação. 
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11.2 - A presença da fiscalização do Fundo Municipal de Educação não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada 
 
12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo 
Municipal de Educação de Água Azul do Norte.  
12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato.  
12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.  
12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.  
12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de execução dos serviços.  
12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato.  
12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado descritos na proposta.  
 
13 - DA GARANTIA  
 
13.1. Todos os serviços a serem executados deverão possuir garantia de qualidade, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor.  
 
14 – DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS  
 
14.1. Os serviços serem fornecidos deverão ser de boa qualidade, livres de vícios que 
impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições 
estabelecidas na planilha descritiva.  
14.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos 
técnicos preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente 
à qualidade dos serviços a serem executados.  
 
15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
 
15.1. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva;  
15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  
 
16 – PENALIDADES  
 
16.1 A recusa pelo fornecedor em atender ao objeto adjudicado, acarretará a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da proposta. 
 
16.2 Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 5(cinco) anos impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro do Município, nos casos de: 
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· Ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação; 
· Apresentação de documentação falsa para a participação no certame; 
· Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
· Não manutenção da proposta por escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
· Comportamento inidôneo; 
· Cometimento de fraude fiscal, na entrega ou execução do contrato; 
· Entrega em desacordo; 
· Atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega do objeto. 
 
16.3 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87 da Lei 8.666/93. 
16.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
16.5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
16.6. Caso o(s) produto(s) entregue(s) não esteja(m) em conformidade com o que for cotado, 
deverá o licitante substituí-los imediatamente, suportando a multa de 1% ao dia de atraso, até o 
máximo de 10 dias. O mesmo critério será utilizado em caso de atraso. 
16.7 - Em caso de rescisão, o Município aplicará multa de até 15%(quinze por cento) do valor 
do contrato. 
16.8- A sanção aplicada será descontada do valor devido ao licitante. 
 
17 – DO VALOR  
 
17.1. O valor máximo proposto pela Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte para a 
aquisição é de R$ 170.249,68(Cento e setenta mil duzentos e quarenta e nove reais  e 
sessenta e oito centavos)  
17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada 
através de cotação de mercado.  
 
18 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação, 
por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no 
momento de lavratura do contrato.  
 
19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal 
discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição 
comprobatória de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.  
19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número 
da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 
dias com suas regularidades fiscal e trabalhista. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREENCHER OS CAMPOS EM CINZA - NÃO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA 
Proposta de preços 

PREGAO                             No: 079/2016-000058 
Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte         
  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
          NOME: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.        
          ENDEREÇO: AV LAGO AZUL, S/M, CENTRO, ÁGUA AZUL DO NORTE      
  
EMPRESA :  
          NOME:  
          ENDEREÇO :  
          BAIRRO :                         CIDADE :  
          CNPJ :  
          CGF :  

 

        VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
MANUTENÇÃO GERAL (AR CONDICIONADO DE JANELA) 58,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

2 SOLDA (AR CONDICIONADO DE JANELA) 27,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

3 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM,TROCA DE PAÇAS E 
MONTAGEM) AR CONDICIONADO DE JANELA 43,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

4 MANUTENÇÃO GERAL (CENTRAL DE AR) 174,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

5 INSTALAÇÃO DE SPLITS (CENTRAL DE AR) 100,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

6 SOLDA (CENTRAL DE AR) 61,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

7 MÃO DE OBRA (DESMOSNTAGEM,TROCA DE PEÇA,E 
MONTAGEM) CENTRAL DE AR 24,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

8 LIMPEZA DO SISTEMA (CENTRAL DE AR) 97,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

9 
DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO (CENTRAL DE AR) 126,000 UNIDADE  0,00 0,00 

10 LIMPEZA DO SISTEMA (SERVIÇO GELADEIRA) 53,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

11 SOLDA (SERVIÇOS GELADEIRA) 28,000 SERVIÇO  0,00 0,00 
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12 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM,TROCA DE PEÇAS E 
MONTAGEM) GELEDEIRA 65,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

13 LIMPEZA DO SISTEMA (SERVIÇO FREEZER) 55,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

14 SOLDA (SERVIÇOS FREEZER) 34,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

15 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM, TROCA DE PEÇAS E 
MONTAGEM)FREEZER 55,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

16 LIMPEZA DE SISTEMA (BEBEDOUROS) 44,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

17 SOLDA(SERVIÇOS BEBEDOUROS) 30,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

18 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM,TROCA DE PEÇAS E 
MONTAGEM) BEBEDOUROS 60,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

19 
LIMPEZA DO SISTEMA COM GÁS R11 (AR VEICULO) 38,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

20 MÃO DE OBRA( DESMONTAGEM, TROCA DE PEÇAS E 
MONTAGEM) AR DE VEICULOS 30,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

21 CLIPAGEM DE MANGUEIRAS (AR DE VEICULOS) 26,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

22 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM,TROCA DE 
PAÇAS,MONTAGEM)CENTRAL DE AR 139,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

23 INSTALAÇÕES (CORTINA DE AR) 5,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

24 MANUTENÇÃO GERAL (CORTINA DE AR) 5,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

25 MÃO DE OBRA (DESMONTAGEM, TROCA DE PEÇAS E 
MONTAGEM)AR DE JANELA 18,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

Total : 0,00 

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02 e da 
Lei 8.666/93 e às cláusulas e condições constantes no Edital de Pregão No 079/2016-000058. 
Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas especificações, e asseverando 
que:  

a) o prazo de validade desta proposta é de  :     dias; 

b) as condições de pagamento são:    ; 

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, 
previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão 
do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados; 

d) o  prazo  de  entrega / execução  do  objeto  licitado  é  de:    dias. 
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

À Comissão de Licitações 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa (Razão Social do Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, 
sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nem está proibida de ser contratada, por si ou seus sócios e diretores. Compromete-se, 
ainda, a informar a ocorrência de qualquer fato superveniente que altere o conteúdo permanente 
da presente declaração. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 
_____________, em ______ de ____________ de 2016. 

 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
 
À Comissão de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Presencial nº____________, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores 
de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16(dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________, em ________ de ________ de 2016. 
 
 
CGC/CNPJ:__________________________ 
Razão Social:______________________ 
 
 

______________________ 
Representante Legal 

 
 
   
 
 
 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CGC: 21.193.071/0001.28 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(MODELO DE REPRESENTAÇÃO) 
 
 
A empresa..............................., inscrita no CGC/CNPJ sob nº ..................., através do presente, o 
sr(a) -----------------credencia o(a) Sr(a)....................., portador da cédula de identidade nº 
......................., CPF nº .................. a participar da licitação instaurada pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na modalidade de Pregão Presencial sob o nº............................. 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-
se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 

_____________, em ______ de _______, de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa (Razão Social do Licitante), através de seu Representante Legal, declara, sob as 
penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope 
identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a 
regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica da empresa, 
conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

_____________, em ______ de ____________ de 2016. 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 2006. 
______________________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 
_________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________________ e do CPF nº _____________________, e de seu contador, o(a) 
Sr.(a) _____________________, portador do CRC Nº _____________________, DECLARA, 
para fins de participação no Pregão Presencial Nº ________, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

_____________________________ 
Data 

_____________________________ 
CONTADOR  

 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, no credenciamento e 
separadamente dos envelopes(Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretendem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2016-000058 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos _____, o Município de ÁGUA AZUL DO NORTE, com sede na , nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 079/2016-000058,   RESOLVE 
registrar os preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de 
manutenção de Centrais de ar, ar condicionado em geral, geladeiras, bebedouros e 
freezer, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Registro de preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços de 
manutenção de Centrais de ar, ar condicionado em geral, geladeiras, bebedouros e 
freezer 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a 
partir da sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 
(três) dias da expedição da mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 
corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento 
a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 
relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 
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juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 
de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
 
EM=I x N x VP 
 
 
Onde: 
 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços 
n° 079/2016-000058, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra 
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recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento 
das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 
cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser de qualidade, e deverão ser executados 
no endereço constante na ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do serviço com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CGC: 21.193.071/0001.28 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
 

PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei 
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nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do 
artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE 
FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente 
Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 
do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  079/2016-
000058 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais 
normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de ÁGUA AZUL DO NORTE, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 ÁGUA AZUL DO NORTE-PA, ____DE______de 2016 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
C.N.P.J.  nº  34.671.057/0001-34 

CONTRATANTE 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
O(A) ______________________, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
AVENIDA LAGO AZUL, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº __________, representado 
pelo(a) Sr.(a) _____________ e, de outro lado a firma ____________________., inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 
________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto Registro de preços para futura contratação de empresas 
para prestação de serviços de manutenção de Centrais de ar, ar condicionado em geral, 
geladeiras, bebedouros e freezer 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 
 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste 
instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 
normas vigentes. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1. O prazo de vigência deste Contrato será de ______________, com validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 
 
 1.2 - impedir que terceiros executem os serviços  objeto deste Contrato; 
 
 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
 
 1.4 - solicitar a reexecução dos serviços rejeitados mediante comunicação a ser feita 
pelo Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.5 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 
 
  a) salários; 
  b) seguros de acidentes; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vales-refeição; 
  f) vales-transporte; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 
 
 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
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 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
 
 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 
 
 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 
com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.8 - efetuar a reexecução dos serviços considerados sem condições de uso, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão nº ______. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
 
 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; e 
 
 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Contrato. 
 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
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para com o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) _________, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário. 
 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária __________ 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 
nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 
junto a(o) ___________. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 
 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)   
    ____ 
    365 
 
I = (6/100) 
    _______ 
      365 
 
I = 0,0001644 
 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 1.1 - advertência; 
 
 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
 
 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
 
 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
 
 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) _______________, por até 2 (dois) anos. 
 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
 2.4 - fizer declaração falsa; 
 
 2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 2.7- não celebrar o contrato; 
 
 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 2.9- apresentar documentação falsa. 
 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
DA CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). ________________, e da proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Xinguara-PA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 ÁGUA AZUL DO NORTE - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
 
 
 

_______________________  ______________________ 
  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.___________________________  
 
                                                                                                                                                                                          
2.___________________________ 
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